
  

 

 
A Prefeitura Municipal de TAMBORIL - CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Prefeito Exmo. 
Sr. LUIZ MARCELO MOTA LEITE, no uso de suas atribuições legais, torna público a EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E CERTIDÕES PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL do edital 001/2024. 

 

1. Os candidatos convocados, constantes no Anexo I deste edital, deverão enviar os documentos para o endereço eletronico: 
investigacaosocial@consulpam.com.br , no período de 24 de fevereiro a 17 de março de 2025. 

 
Paragráfo único: Observando o princípio constitucional da moralidade, os candidatos inscritos para o cargo de Guarda Civil 

Municipal serão submetidos à investigação de conduta social, a ser realizado pelo Instituto Consulpam com o apoio da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil. 

 
1. Observando o princípio constitucional da moralidade, os candidatos inscritos para o Cargo de Guarda Civil Municipal serão 

submetidos à Investigação Social, a ser realizado pelo Instituto Consulpam com o apoio da Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Defesa Civil. 
 

2. Serão convocados para a realização desta etapa, até a 21º posição da ampla concorrência, mais 2º posição do (PCD) mais o 
cadastro reserva. 

 
3. O candidato preencherá, para fins da investigação, a Ficha de Informações Confidenciais - FIC, na forma do modelo 

disponibilizado no ANEXO II deste edital. 
 

4. Fica estabelecido, para fins de Análise da Conduta Social, que o candidato deverá enviar a Ficha de Informações Confidenciais 
– FIC após integral preenchimento e os seguintes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento no certame: 

a) Certidões da Justiça Federal e Justiça Eleitoral, da Unidade da Federação, em que tenha residido por igual período, e, que, 
comprovem a inexistência de antecedentes criminais, expedidas pelos cartórios distribuidores de feitos criminais da Comarca 
da cidade em que tenha residido nos 5 (cinco) últimos anos;  

b) Declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça ou tenha exercido cargo público, atestando que o 
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada à pena de demissão. 

 
5. Serão desconsiderados os documentos rasurados.  

 

6. O procedimento irrepreensível e a idoneidade moral inatacável, serão apurados por meio de investigação no âmbito social, 
funcional, civil e criminal dos candidatos inscritos nos concursos públicos para provimento ao cargo de Guarda Civil Municipal. 

 
7. São fatos que afetam o procedimento irrepreensível e a idoneidade moral inatacável do  candidato: 
a) habitualidade em descumprir obrigações legitimas; 
b) relacionamento ou exibição em público com pessoas de notórios e desabonadores antecedentes criminais; 
c) vicio de embriaguez; 
d) uso de droga ilícita; 
e) pratica de ato atentatório a moral e aos bons costumes; 
f) figurar, na condição de autor, em inquérito policial ou inquérito policial militar ou termo circunstanciado de ocorrência ou 

procedimento disciplinar, ou figurar, na condição de réu; 
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g) demissão de cargo público e destituição de cargo em comissão, no Exercício da função pública, em qualquer órgão da 
administração direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal,  mesmo que com base em legislação 
especial; 

h) existência de antecedentes criminais; 
i) declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre sua vida pregressa em âmbito social,  funcional, civil e 

criminal; 
j) manifestação de desapreço às autoridades e atos da administração pública; 
k) prática que possa importar em escândalo ou comprometer a função de Segurança Pública; 
l) frequência a locais incompatíveis com o decoro da função de segurança pública; 
m) na participação ou filiação como sócio, membro ou dirigente de entidade ou organização cujo funcionamento seja legalmente 

proibido ou contrário às instituições constitucionais ou ao regime  vigente.  
 

8. Nas situações elencadas na alínea “f” do item 8,  ou seja, situações em que não haja trânsito em julgado da sentença para 
desqualificar a boa conduta, devem ser sopesados caso a caso com outros elementos igualmente desabonadores de sua 
idoneidade, não compatíveis com o decoro exigido para o cargo. 
 

9. Será passível de eliminação do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que: 
I. deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos nos itens 5 e 6, nos prazos estabelecidos nos editais específicos; 

II. apresentar documento ou certidão falso; 
III. apresentar documentos rasurados; 
IV. tiver sua conduta enquadrada em qualquer das alíneas previstas no item 8; 
V. tiver omitido informações ou faltado com a verdade, quando do Preenchimento da FIC ou de suas atualizações.  

 

 

 
1. A Investigação de Conduta Social verificará o comportamento e a idoneidade moral necessária ao exercício do cargo e 

os candidatos nesta etapa terão seus resultados expressos como INDICADO ou CONTRAINDICADO. 

 

2. Os dossiês relativos às Investigações Sociais constituídos nos termos deste edital são considerados documentos sigilosos 

do interesse da Secretaria da Administração. 

 

3. A Investigação Social obedecerá aos critérios e procedimentos. 

 

4. O candidato CONTRAINDICADO na Investigação Social será eliminado do Concurso Público. Os casos omissos serão 

decididos pela Comissão Coordenadora do Concurso. 

 

5. Durante todo o período do Concurso Público o candidato deverá manter atualizados os dados informado na FIC, assim 

como cientificar formal e circunstanciadamente qualquer outro fato relevante para a investigação. 

 

6. A fase de Investigação Social será regida, também, pelo EDITAL Nº 001/2024, CAPÍTULO IX – DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL. 

 

 

 

 
Tamboril, CE 21 de fevereiro de 2025 

 
 

LUIZ MARCELO MOTA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



  

ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME 

000000031585 ADYNE ALVES MACHADO 

000000031588 ALCIDES SOUSA SILVA JUNIOR 

000000030258 ALEX LUANDSON DE OLIVEIRA 

000000030380 ALLAN DE SOUSA MARQUES 

000000032091 ALYSON MEDEIROS DO NASCIMENTO 

000000032544 ANTONIO FERNANDO ALVES DE SOUZA 

000000032024 ANTONIO HENRIQUE TELES RODRIGUES 

000000031865 ANTONIO ITALO LOPES MELO 

000000032731 ANTONIO OLAVO RODRIGUES BRAGA 

000000030326 ANTONIO RIMUNDO ALVES BENTO 

000000030441 ANTONIO SIDNEY MOURA SOARES 

000000031734 ANTONIO VALDIR TEIXEIRA JUNIOR 

000000031375 AURICLECIO RODRIGUES DA SILVA 

000000032149 CARLOS HENRIQUE SOUSA FREITAS 

000000031880 CARLOS JEFFERSON DE OLIVEIRA ABREU 

000000031934 CHRISLANIO BARBOSA DA SILVA 

000000032046 CLAUDEAN FEITOZA NEPOMUCENO 

000000031997 DANIEL FERREIRA ALVES 

000000030873 DANILO NEVES MIGUEL 

000000031879 DOUGLAS VIEIRA DE OLIVEIRA 

000000031910 ECLEISON SOUSA CAVALCANTE 

000000030242 ELMO JORGE RODRIGUES 

000000032153 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

000000031741 FRANCISCA JAKELYNE PEREIRA BEZERRA 

000000030308 FRANCISCO ANTONIO LEITE SOARES 

000000030906 FRANCISCO CLENIO BERNARDES DE ARAUJO 

000000031916 FRANCISCO COSTA CUNHA 

000000030496 FRANCISCO DANIASLEI TORRES CARNEIRO 

000000030595 FRANCISCO JUNIOR CARVALHO SOUZA BRITO 

000000032141 FRANCISCO LEOVANGILDO JUSTINO DE SOUSA 

000000032061 FRANCISCO MAICOM MOTA MESQUITA 

000000030341 FRANCISCO RENAN ALVES DE SOUSA 

000000031892 FRANCISCO RICKELME LIMA MELO 

000000030262 FRANCISCO SALMO SABOIA MELO 

000000032174 FRANCISCO SERGIANO RIBEIRO DE SOUSA 

000000030602 FRANCISCO THALYSON DE SOUSA MARTINS 

000000032590 FRANCISCO WATHYLLA DE ALMEIDA SIQUEIRA 

000000030880 FRANCY REGIA VIANA DE OLIVEIRA 

000000031991 GABRIEL DIAS RODRIGUES 

000000032409 GILMAR DE OLIVEIRA CHAVES 

000000031939 IGOR ALVES LIMA 

000000031254 IRISMAR PEREIRA DE LIMA 

000000032376 JAILSON GONCALVES RIBEIRO 

000000030354 JOAO BRUNO RODRIGUES DE SOUSA 

000000030792 JOAO LUCAS GOMES DA SILVA 

000000030427 JORGE LUIS PINTO DE MESQUITA 

000000030824 JORGIANDERSON TAVARES 

000000032438 LUCAS CAMELO FERNANDES 



  

INSCRIÇÃO NOME 

000000031883 LUCAS EDSON FERREIRA CAVALCANTI 

000000030294 LUIZ MARTINS BARBOSA 

000000030949 MARIA DE JESUS SOUSA VAL 

000000030423 MARIA MIRLANE DE SOUSA 

000000030889 MARIA ROSANE GABRIELA LIMA 

000000031774 MARILIA KERCIA SOARES DE CARVALHO MELO 

000000031402 MATHEUS VIEIRA ALVES 

000000031854 PAULO MARCELO VASCONCELOS WALRAVEN COELHO 

000000032443 RAMIRIS CORREIA GONCALVES 

000000030942 RODRIGO VASCONCELOS BISPO 

000000030540 ROMARIO DA SILVA 

000000032763 THIAGO LOPES DUARTE 

000000032345 VICTOR MARTINS PEREIRA 

000000030483 VINICIUS ANDRADE CAMELO 

 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS – (PCD) 

 

INSCRIÇÃO NOME 

000000030890 FRANCISCA RAYLA DE ARAUJO 

000000030276 GABRIEL DE MEDEIROS BORGES 

000000031714 LUCAS HENRIQUE OLIVEIRA LIMA 

000000031015 RAIMUNDO BARROS DA SILVA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

DECLARAÇÕES FALSAS E/OU 
OMISSÕES PODERÃO ACARRETAR A 

EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
 

ANEXO II – FICHA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - FIC 

R E S E R V A D O 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL – GUARDA MUNICIPAL 

Concurso Público Edital No. 001/2024 
 

FICHA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - FIC 
(INVESTIGAÇÃO SOCIAL) 

 

Nº DE INSCRIÇÃO 

          

 

 
 
 

 
 

 

Este formulário tem caráter reservado e destina-se exclusivamente ao uso da Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
- CE. 

Em seu próprio interesse preste todas as informações pedidas neste formulário. Responda todas as questões de 

próprio punho. Se o espaço for insuficiente, utilize a parte para complementação no final do mesmo, indicando o 

item que está completando. Não deixe perguntas em branco. 

 

 

Preencher a FIC com letra de forma legível. 

Colar foto 5x7 recente no local indicado. 

Utilizar o verso para a inclusão de informações adicionais. 

Rubricar as páginas de 1 a 13, inclusive o verso, e assinar a última página. 

As alterações de endereço e telefone ocorridos durante as fases do curso deverão 

ser comunicadas de imediato à Secretaria de Segurança Patrimonial e Trânsito do 

Município e ao Instituto Consulpam. 



R E S E R V A DO 

 

 

 
 

R E S E R V A D O 

 

 

 
 

11. TELEFONES (DDD): CELULAR FIXO 



R E S E R V A DO 

 

 

 

 

R E S E R V A D O 

 

15. SITUAÇÃO MILITAR: TIPO DE DOCUMENTO 
 

 

 
 

22. SEU CÔNJUGE ESTÁ EMPREGADO ATUALMENTE? EM CASO POSITIVO, COMPLEMENTE: 

EMPRESA QUE TRABALHA, SALÁRIO, ENDEREÇO E FUNÇÃO QUE EXERCE. 
 

 

 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 

 

R E S E R V A D O 
 

 
31. VOCÊ OU ALGUM MEMBRO DA FAMÍLIA JÁ FOI EXAMINADO OU TRATADO EM 

VIRTUDE DE DISTÚRBIOS NERVOSOS, MENTAIS OU MOLÉSTIA PROLONGADA? EM CASO 

POSITIVO, FORNEÇA DETALHES: 

 

 
 

 

 

32. VOCÊ JÁ FOI INTERNADO EM HOSPITAL? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA DETALHES: 

 

 

 
 

 

33. VOCÊ FAZ USO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS? QUAL(IS)? 

 

 

 
34. VOCÊ JÁ FEZ OU FAZ USO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES? EM CASO POSITIVO, 

FORNEÇA DETALHES. 

 

 
 

 

35. ALGUÉM DA SUA FAMÍLIA JÁ FEZ OU FAZ USO DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS? EMCASO 

POSITIVO, FORNEÇA DETALHES. 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 

 

R E S E R V A D O 
 
 

 
 

 
 

 
36. VOCÊ POSSUI PARENTES EM ALGUM ÓRGÃO DA ESTRUTURA DA SEGURANÇA 

PÚBLICA? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA DETALHES. 

 

NOME COMPLETO, POSTO / GRADUAÇÃO QUARTEL 
GRAU DE 

PARENTESCO 

   

   

   

   

 

 

 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 

 

R E S E R V A D O 
 
 

 

 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 
 

R E S E R V A D O 
 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 

 

R E S E R V A D O 
 
 

71. NOME DO ESTABELECIMENTO 
 

72. ENDEREÇO 

 

73. CIDADE UF PERÍODO (mês/ano) 

 

 

 
78. JÁ FOI DETIDO OU PRESO? 

Em caso positivo, indique o motivo, data do ocorrido ou nº do procedimento 
 

 
 

 

 

79. VOCÊ JÁ FOI INDICIADO EM INQUÉRITO POLICIAL OU 

FIGUROU COMO AUTOR DE FATO CONSIGNADO EMT.C.O.? 

Em caso positivo, forneça detalhes: 
 

 

 
policial ou processo. 



R E S E R V A D O 

R E S E R V A DO 

 

 

 

80. RESPONDEU OU RESPONDE A PROCESSOJUDICIAL? 

Em caso positivo, indique o motivo, o local, a data do ocorrido o nº do processo, Vara Cível, Tribunal etc. 
 

 

 
 

 
 

 

81. RESPONDEU OU RESPONDE A AÇÃO CÍVEL?  

Em caso positivo, indique o motivo, o local, a data do ocorrido, o nº do Inquérito, nº do processo, Vara 
Cível, Tribunal etc. 

 

 

 
 

82. ALGUÉM DE SUA FAMÍLIA JÁ FOI DETIDO OU PRESO?  

Em caso de positivo, identifique o nome, grau de parentesco, RG, CPF, e especifique por qual o 
motivo. 

 

 

 
 

83. ALGUÉM DE SUA FAMÍLIA JÁ FOI INDICIADO EM INQUÉRITO  
POLICIAL OU FIGUROU COMOAUTOR DE FATO CONSIGNADO EM T.C.O.? 

Em caso positivo, indique o motivo, o local, a data, o tipo e o nº do procedimento policial. 

 

 

 
 

84. NA HIPÓTESE DE VOCÊ OCUPAR OU TER OCUPADO CARGO PÚBLICO NAS 

ESFERAS MUNICIPAL, ESTADUAL, DISTRITAL OU FEDERAL, RESPONDEUÀ 

SINDICÂNCIA DISCIPLINAR, INQUÉRITO ADMINISTRATIVO OU 

PROCESSO DISCIPLINAR? 

Em caso positivo, indique o motivo, o local, a data do ocorrido, o nº do Inquérito, nº do processo, etc. 
 
 

 
 



R E S E R V A D O 

R E S E R V A DO 

 

 

 
 

85. VOCÊ POSSUI TÍTULOS PROTESTADOS? 

 
 
 

 
 

 

86. VOCÊ POSSUI PENDÊNCIAS/RESTRIÇÕES DE CRÉDITO REGISTRADOS NO SPCOU 

ÓRGÃOS SIMILARES?  

 

 

 
 

 

87. O QUE VOCÊ GOSTA DE FAZER NAS HORAS DE FOLGA? ONDE? 

 
 

 
 

 
 

 

88. RELACIONE OS CLUBES RECREATIVOS E/OU ACADEMIAS DE GINÁSTICA QUE 

FREQUENTAOU AOS QUAIS É OU JÁ FOI ASSOCIADO (INDIQUE NOME, ENDEREÇOS). 

 
 

 
 

 

89. O CANDIDATO PARTICIPA DE ALGUMA TORCIDA ORGANIZADA? 

 
 

 
 

 

90. POSSUI ALGUM VÍCIO? QUAL? 
 

 
 

 

 

VII. OUTROS DADOS 



R E S E R V A DO 

 

 

 

91. POSSUI ALGUMA HABILIDADE, EXPERIÊNCIA OU TREINAMENTO QUE JULGUE SER 

ÚTIL? 

 

ESPECIFIQUE: 

 

 

 
 

 
 

 
92. VOCÊ JÁ PROCUROU ANTERIORMENTE ALGUM EMPREGO PÚBLICO? EM CASO 

POSITIVO, MENCIONE O ANO, LOCALIDADE, CARGO E RESULTADO. 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

93. Espaço para esclarecer lacunas no preenchimento desta FIC, bem como para prestar outras informações 

julgadas relevantes para a investigação social e funcional. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



R E S E R V A DO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



36 

 

 

 

R E S E R V A D O 
 

 

 
DECLARO que li e respondi pessoalmente todas as perguntas contidas no presente formulário, 

sob as penas da lei, em conformidade com o Art. 299, do Código Penal Brasileiro, que todas as 

informações aqui prestadas são verdadeiras; não omiti fato algum que impossibilite meu 

ingresso ao cargo pretendido; não estou cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por órgão 

e/ou entidade dos poderes de quaisquer dos entes federados. 

Autorizo a SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E TRÂNSITO DA PREFEITURA 
DE TAMBORIL, a realizar levantamento social e funcional sobre minha vida pessoal, para 
obter e/ou confirmar as informações prestadas, verificar se possuo idoneidade moral e conduta 
ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo pretendido, 
isentando de qualquer responsabilidade as pessoas, empresas e estabelecimentos de ensino 
que possam vir a prestar informações sobre minha pessoa. 
 
 
 
 
 

 
  , de de . 

Local e Data 

 
 
 
 

Assinatura do Candidato 

 
 


